
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1537/25 WS, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br weliodeiracichegou@camaraformosa.go.gov.br

[1]

Autoria: Comissão de defesa da Juventude, da criança e do adolescente. Vereadores: Welio
de Iraci Chegou, Eder Bernardes, Marcus Viana, Lourenço Ramos e Rogério Pereira.

Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo a criação do
fundo do conselho municipal da criança.

Câmara Municipal de Formosa, 11 de agosto de 2025.

┌ ┌ ┌

Vereador Vereador Vereador

┌ ┌

Vereador Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender as necessidades de investimento na rede de
proteção da criança e do adolescente.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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